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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  860, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
115, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município; tendo em vista a Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000; e a Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;  

DECRETA: 

Art. 1º Fica cancelada a inscrição da despesa em restos a pagar, empenhada 
pela Secretaria Municipal de Governo, no valor de R$ 803,12 (oitocentos e três reais e 
doze centavos), conforme previsto no Anexo deste Decreto.  

Parágrafo único. O cancelamento se faz necessário em observância ao 
Decreto nº 2.799, de 2 de dezembro de 2014, que institui normas para o encerramento da 
execução orçamentária, financeira e contábil de exercício financeiro. 

Art. 2º O lançamento contábil derivado deste Decreto será efetuado na data 
de cancelamento do empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, devendo as 
documentações ser anexadas ao balancete do Município de Goiânia.  

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar o pagamento 
da despesa, desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade competente e o 
implemento das condições indispensáveis para sua liquidação, conforme art. 37, da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado, em decorrência do 
cancelamento efetuado na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação 
constante da Lei Orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade, 
no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 09  de  março  de  2022. 

ROGÉRIO CRUZ 
Prefeito de Goiânia

GERALDO LOURENÇO DE ALMEIDA 

         Secretário Municipal de Finanças 
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ANEXO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PROC. CREDOR CNPJ/CPF DOT. 
COMP. 

TIPO 
EMP EMP SALDO 

BEE-10688 TK ELEVADORES 
BRASIL LTDA 90.347.840/0001-18 2021.1101.0012 3 8   R$     803,12 

 TOTAL   R$     803,12 
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